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D E C R E T O NP 872 
A 

de 8· de agosto de 1.966 

A N , 

O Prefeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos Campos, us~ 
N A 

do de suas atribuiçoes de acordo com o artigo 26, Item v, da lei n2. 
9.205, de 26 de dezembro de 1965 e autorizado pela lei n2 1.209, ar
tigo 62, de 5 de novembro de 1965, 

D E C R E T A: 
, 

Artigo 12 - Fica aberto na Cont~oria Municipal um credito -
de ~ 55.450.000 (cincoenta e cinco mil~quatrocentos e cincoenta cry 

' N zeiros), suplementar as seguintes dotaçoes do orçamento vigente: 
44 3.1.1.1. 8.5 - Pessoal Ciyil-E-Divisão de Ass~ 

A 

tencia Social - I - Mensalistas • 2.8oo.ooo 
50 3.1.1.1.0.5 - Pessoal Civil-F-Guarda Noturna -

57 

71 

Municipal- Mensalistas ••••••••• 
3.1.1.1.0.3 - Pessoal Ciyil-A-Secção de Comuni

cação e ar~uivo-Itens I e II •••• 
3.1.1.1.0.3 - Pessoal Civil-B-Secção de Pessoal 

~ 

V-Serviços extraordinarios e sub~ 
*' tituiçoes ••••••••••••••••••••••• 

87 3.1.1.1.0.3 - PessoAl Civil-A-Secção de Contabi 

91 

lidada e Orçamento-Itens I a III. 
3.1.1.1.0.3 - Pessoal Civil-A-Secção de Contabi 

lidada e Orçamento-V-Mensalistas. 
3.1.1.1.0.3 - P~~soal Civil- A-Secção de Contabi 

lidade e Orçamento-VII-Licença 
A A 

premio converti~a em premio pecu-, 
niario • •• ••••••••••••••••••••••• 

120 3.2.1.5. 6.1 - Iu:rtltuiçÕes Privadas-A-Secção de 

3.2.8.0.8.1 

Contabilidade e Orçamento-III-Aux. 
a Campanha de merenda escolar ••• 

- Pensionistas-A-Secção de Contabi-
) *' ~ lidada e Orçamento-a -Pensao ja -

N ~ 

concedida-Pensao das viuvas ••••• 
N A 

- Contribui~ao de Previdencia Social 
A-Secção de Contabilidade e Orça-

"' manto-I-Instituto de Previdencia/ 
do Estado-Pensão Mensal •••••••• 

50. 000 

1.200.000 

200.000 

1.700.000 

1.200.000 

4.ooo.ooo 

7. 700. 000 

f 
15oOOO.oQO 



268 

269 

270 

13m, dt. 

- fls. 2 -
..; A 

3.2.8.0.8.1 - Contribuiçao de Previqencia Socisl 

3.2.8.0.8.1 

A-Secção de Contabilidade e Orça
mento-li-Ins tituto de Aposentado-

fi# # 
rias e Pensoes dos Ferroviarios e , 
Empregados em Serviços Publicos • 

.... "' - ConttibqlçãQ de Pr~iqençia Socia1 
A-Secção de Contabilidade e Orça
mento-III-Serviço Social Rural •• 

- Pe~sosl Ciyi1-B-Secção de Receita 
Setor de Fiscalização Fazend:ria-

Itens I e II •••••••••• • ••••••••• 
..; 

Pessçal Cixil-B-Becçao da Receita .. , 
Setor de Fiscalizaçao Fazendaria-, 
!!I-Serviços extraordinarios e 

N 

substituiçoes • •••••• •••••••••••• 
3.1.1.1.0.3 - Pessoal Cixil-B-Secção de Receita 

..; , 
Setor de Fiscalizaçao Fazendaria-

IV -Mensalistas •••••••••••••••• 
284 3ol.l.l.Oo3 - P~s~~a1 Ciyil-D-Secção de Tesour~ , 

ria-III-Serviços extraordinariosl .. 
e substituiçoes ••••·•••••••••••• 

3.1.1.1.0.3 - Pes soal Civil-D-Becção de Tesour~ 
ria-IV -Mensalistas •••••••••••• 

286 3.1.1.1.0.3 - Pessoal Civil-D-8$cção de Tesour~ , 
ria-V-Serviços extraordinarios e 

N 

substituiçoes •• •••• •• ••••••••••• 
299 3.1.1.1.0.3 - Pessoal Ciyi1-E-8etor de Mecano -

413 

444 

, 
grafia-V- Serviços extraordinarios 

N 

e substituiçoes ••••••••••••••••• 
3.1.1.1.9.2 - Pessoal Civil-B-Secção de lgua e 

A ~ 

Esgoto-III-Serviços extraordina -., 
rios e substituiçoes •••••••••••• 

3.1.1.1.9.2 - Pesso~ Ciyil-B-Secção de 1gua e 
"' Esgoto-IV-Mensalistas •••••••••• • 

3.1.1.1.9.2 • ~~ssoal Civll-B-Secção de 1gua e 
"' Esgoto-Distrito de S.Francisco ~ , 

vier-III-Serviços extraordinarios ., 
e substituiçoes ••••••••••••••••• 

3.1.1.1.9.3 - Pessoal Civil-B- Secção de Limpeza , 
Pública-Itens I e II •••••••••••• 

dt. 19 

1.ooo.ooo 

200. 000 

1.ooo.ooo 

3.000.000 

1.200.000 

1.ooo.ooc 

200.00C 

300.00C 

6.ooo.ooo 

zoo.ooo 

500.000 



•
• 

~ 

" . 

. 
de de 19 

456 3.1.1.1.9.3 - Pessoãl C~-B-Secção de Limpeza 
I A 

Pública-Distrito de :Ebgenio de t·1e 
lo-Itens I e II ••••••••••••••••• 6oo.ooo 

502 3.1.1.1.9.7 - Pessoal Civ11-E-Mercado-III-Serv1 , 
ços extraordinarios e substitui -., 
çoes ···• • ••••••••••••••••••••••• 500.000 

,. 
Artigo 22 - As despesas de que trata o artigo anterior de 

te decreto, correrão por conta do excesso de arrecadação previsto~o 
corrente exercÍcio. 

Artigo ~ - tste decreto entr ar: em vi or na data ~e sua 
N N I 

publicaçao, revogadas as disposiçoes ·em contrario 
" A H I Prefeitura da Estancia de Sao Jose do 

de 1.966. 

Dr. 

A 

8 de agost 

rcondes Pereira 
efeito Municipal 

I 
Regi$trado e publicado no ~artamento de Administração, 

A 

em oito de agosto de mil novecento seis. 

de Admin. 


